
 
 
  
DECISÃO DA COMISSÃO DE PROTESTOS   Caso No: 3           Regata: 4 

com caso(s):          
PARTES 
Barco / Comissão / Pessoa Flotilha Representado por / ausente 

BRA-4262  Sophie – Técnico Rodrigo Amado  

C.R.  Carlos Eduardo Sodré 
TESTEMUNHAS 
Nome Barco – Comissão – Função 

  

  

OBSERVADORES 
Nome Barco – Comissão – Função 

  

  

Válido – Sim/Não (se ‘Não” use os “fatos apurados” para documentar a decisão) 

Introdução do caso: Pedido de Reparação sobre penalidade de check-in 
Questões processuais:  
 
Entregue tão logo teve conhecimento da aplicação da penalidade. 
 

Fatos apurados: 

BRA-4262 teve um problema na subida da rampa que atrasou seu tempo de subida. 

Ao resolver as questões de seu barco, foi para a reunião com o técnico e 
posteriormente foi fazer ao check-in 

Na secretaria foi informada que o prazo já havia se esgotado. 
 
A CR. Aplicou a penalidade padrão prevista nas instruções de regata 
 
 

Conclusão e Regras:  
 
4262 Tendo atendido à reunião com seu técnico, antes de fazer o check-in, colaborou para que este tenha 
sido feito fora do prazo.  
Não houve erro da C.R. 
 

Decisão:  Reparação não concedida 
 
 
 

Solicitação para retirar: 
 

Solicitação aprovada: 

Comissão de Protesto:      
Gustavo Bernabei (IJ/ARG), Jonatas Gonçalves (NJ/BRA), Rogério Albuquerque 
(NJ/BRA), David Baker (NJ/BRA), André Costa (RJ/BRA), 

Assinado:     Data, hora:  10/01/2026 - 17:40 
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